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CHAMADA PÚBLICA PARA CAPTAÇÃO DE DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE E SERVIDORES (COMPUTADOR) PARA USO EM
DISCIPLINAS DO IFSP CÂMPUS SALTO

 

O Câmpus Salto do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) torna pública a chamada que visa obter o
apoio de pessoas <sicas ou jurídicas de direito público ou de direito privado, com ou sem fins lucra6vos, para a doação, sem ônus ou
encargos, de equipamentos de rede e servidores (computador) para uso dos estudantes em disciplinas do IFSP Câmpus Salto.

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS:

O Ins6tuto Federal de São Paulo Câmpus Salto foi inaugurado em 2007 e oferta os seguintes cursos: Técnico Concomitante/subsequente
em Automação Industrial, Técnico Concomitante/subsequente em Informá6ca, Técnico integrado ao ensino Médio em Automação
Industrial, Técnico integrado ao ensino Médio em Informá6ca, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Gestão da Produção Industrial,
Ciência da Computação, Engenharia de Controle e Automação, Licenciatura em Matemá6ca, Licenciatura em Letras-português e Pós-
Graduação em temas Transversais, além de cursos livres e de formação inicial e continuada. Atualmente são cerca de 950 alunos.

Considerando a atual conjuntura mundial e nacional, também o con6ngenciamento pelo qual o IFSP está passando e a necessidade de
inves6mentos em equipamentos de alto custo, a doação é um caminho viável para que seja proporcionado ao aluno a oportunidade de
ter contato com equipamentos de ponta durante a sua formação técnica, cumprindo um dos deveres da ins6tuição que é preparar os
alunos para o mercado de trabalho. Nesse contexto, receber doações de equipamentos de informá6ca pode ser uma solução viável para
os problemas citados.

Assim, o obje6vo da chamada para a doação de equipamentos de rede e computadores servidores de dados/aplicações é para ser
u6lizado nas aulas de hardware, redes de computadores e sistemas distribuídos dos cursos que possuem essas disciplinas. Com
equipamentos como esses será possível trabalhar com os alunos assuntos como: arquitetura e organização de computadores; sistemas
operacionais; segurança de dados; nuvem de dados privada; compar6lhamento de arquivos; e gerenciamento de permissões de acesso a
dados.

 

2. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO APOIO

2.1 Para fins do disposto neste edital, considera-se: 

I – Apoio: relação ins6tucional não comercial entre entes públicos e privados, na qual o segundo oferece material permanente em troca
de publicidade e marketing nas mídias do Campus Salto do Instituto Federal de São Paulo;

II – Apoiador: pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com ou sem fins lucra6vos, que doarem um ou mais
equipamentos objetos desta chamada pública.

 

2.2 Os apoiadores poderão realizar apoio por meio de: 

I – Doação de equipamentos de rede, mais especificamente:

a. Equipamentos de armazenamento de dados.
a. Requisitos mínimos: 2 ou mais unidades de armazenamento (HD, SAS ou SSD) u6lizando tecnologia RAID; 1 ou 

mais portas LAN de 1 Gbps.

b. Equipamentos comutadores de tráfego de rede.
a. Requisitos mínimos: 4 portas LAN iguais ou superiores a 100 Mbps.

c. Equipamentos para monitoramento e gerenciamento de rede.



a. Requisitos mínimos: 4 portas LAN iguais ou superiores a 100 Mbps.

II – Doação de Servidores (computador) dedicado para armazenamento de dados e acesso pela rede, com no mínimo:

Requisitos mínimos: uma conexão LAN padrão Gigabit; memória RAM igual ou superior a 4GB; suporte RAID – diferentes níveis; suporte
para instalação em Rack.

 

2.3. As formas de apoio a doação não envolvem a transferência de recursos financeiros por parte do colaborador ao IFSP, ou deste para
aquele, nem mesmo qualquer obrigação de pagamento ou desembolso de uma das partes à outra.

 

2.4 Os materiais de que trata o item 2.2 serão fornecidos em caráter de doação, não gerando ônus ao IFSP.

 

3. CONCESSÃO AOS APOIADORES  

3.1 Ao parceiro será permi6da a divulgação do apoio por meio da divulgação das mídias do Câmpus Salto do Ins6tuto Federal através de
notícias sobre as doações.

3.2       A empresa apoiadora será responsável pela entrega dos equipamentos no Câmpus Salto, em horário a ser combinado com a
comunicação através do e-mail: cdi.slt@ifsp.edu.br. A ação de entrega será fotografada para posterior divulgação.

3.3 Será vedado: 

I – O apoio de pessoas <sicas ou jurídicas de direito público ou de direito privado, com ou sem fins lucra6vos, cuja linha de atuação esteja
em desacordo com a imagem do IFSP como instituição pública de ensino, pesquisa e extensão.

II -  fornecimento de materiais que estejam em desacordo com a imagem do IFSP como ins6tuição pública de ensino, pesquisa e
extensão.

 

 4. ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO

 

4.1 Serão aceitas propostas a partir do dia 29 de abril de 2021 até dia 29 de maio de 2021 .

 4.2 O Formulário de Apresentação de Proposta, Anexo I deste edital, deverá ser preenchido e encaminhado através do e-mail
cdi.slt@ifsp.edu.br com o assunto “Doação de equipamentos de rede/servidores (computador)”.  Caso seja necessário u6lizar figuras para
esclarecer a argumentação das propostas, anexar em um segundo arquivo, desde que não ultrapasse o limite de 50 Mb.

4.3       Após recebidas as propostas de doação, será enviado e-mail de confirmação ao proponente.

4.3 Neste Edital de Chamada Pública, poderão ser aprovadas mais de uma proposta, de acordo com a conveniência e necessidade do
Instituto Federal de São Paulo, Câmpus Salto.

4.4       Na análise das propostas, serão priorizadas as que estejam enquadradas com os objetivos desta Chamada Pública.

4.4. As propostas enviadas pelos apoiadores e aprovadas pelo IFSP serão consideradas como carta de compromisso e de doação.

4.6       Todas as propostas aprovadas e as consequentes doações serão divulgadas no site do Campus Salto: https://slt.ifsp.edu.br/

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 A empresa que pretender realizar doações que são objeto dessa chamada pública poderá entrar em contato com o Câmpus Salto do
IFSP,  em caso de dúvidas sobre a ação de doação de computadores  por meio do e-mail cdi.slt@ifsp.edu.br .

5.2 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável,
sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

5.3 Casos não previstos neste edital serão solvidos pela Direção Geral do IFSP Câmpus Salto.

                       

Salto, 29 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)

EDILSON APARECIDO BUENO
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DIRETOR GERAL



ANEXO I - FORMULÁRIO PROPOSTA

EDITAL 011/2021 - DRG/SLT

DADOS DA EMPRESA

EMPRESA:

ENDEREÇO COMPLETO:

RAMO EM QUE ATUA:

DIRETOR/RESPONSÁVEL:

E-MAIL:

TELEFONE:

PROPOSTA

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES:

 

CIÊNCIA E COMPROMISSO DA EMPRESA

Venho, por meio deste de documento, atender à Chamada do Edital nº 011, de 2021 e manifestar
interesse na realização de parceria com o IFSP.

Declaro estar ciente e de acordo com as informações prestadas.

 

                       

 

Local e data                Assinatura e identificação do responsável pela instituição

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi6do pelo SUAP em 28/04/2021. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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